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--• CÂMARA MUNICIPAL DO 

BOM JARDIM 
.......... CASA DESEMBARGA DOR OIRC[U BORGES 

INDICAÇÃO 
Nº 055 / 2022 

;: 
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Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. -=-Jo=ã=o::..i...:...-'-=-'-~"-"-= 

da Silva Neto, e à Secretária de Desenvolvimento Urbano e O 

Jêssica Maria Barbosa da Silva, ouvido o Plenário, para que a municipalidade 

viabilize a INST ALACÃO DE DUAS CAIXAS D' ÁGUA NO POVOADO DE 

PINDOBINHA, SENDO UMA PRÓXIMA A ROSILDA E OUTRA PRÓXIMA A 

MARCOS DE MANO0EL VICENTE . 

Justificativa: 

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 1 O de maio de 2022. 

Ana Nery 4,à Cavalcanti 

Vereadora 

Moradores daquele Povoado necessitam de caixas d 1 água 

comunitárias, afim de que possam ter o chamado precioso líquido em suas 

casas. É muito importante que a municipalidade providencie este equipamento, 

a fim de que muitas famílias que residem na localidade tenham um regular 

abastecimento d'água, imprescindível para as suas necessidades vitais. 
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